
SENADOR
LA ROCQUE
FAREIIO UMA CimaDa MELHOR

o “ “OBJETO CONTRATUAL o o
Da) Ro) CONTRATAÇÃO: DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE URNAS - “FUNERÁRIAS, ROUPAS

MORTUÁRIAS E SERVIÇOS: DE PREPARAÇÃO E TRANSLADO, PARA. ATENDIMENTO A.
. POPULAÇÃO CARENTE Bo MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA.

:

;

DADOS DO CONTRATANTE |

BA

eos SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA. SOCIAL;

c O  CNPINSI4.7617420001-84E Rua Tereza Mota, Nº 5,Alto da Pipira;: Senador iaRoca
“<iMarlene das Neves Salgado, EPF Nº 006. 160,233-7

“DADOS DO: CONTRATADO EF DA 5 PEREIRA COMERCIO E SERVICOS | CNPJ: 12

0) “FISCALDO CONTRATO
: cQ

:
GLENISON LOPES DA SILVA, MATRÍCULA Ne 1227654.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ Nº 14.761.742;0001-44
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SENADOR
LA ROCQUE

FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

i
: : : PREÂMBULO |Aos

5

16 de junho de 2026, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNP) nº 14.761.742;0001-44, em observância às disposições da Lei

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar (e)

2. 1- O valor do presente Co

conformid:

R$ 6.308,

$ 30.31,

FIXAS, 02 CHAVETAS, 02 MÃOS
DE

VERNIZ,
T/ au | |. R$2.548,70

FUNDO FORRADO): Fen :

: o
4 A R$ 16.666,60

TAMPA E FUNDO FORRADOS, DE 15A LM
URNA POPULAR ADULTA SEM VISO

MV “5
ESPECIAL 0,80 A 2,10MT

R$ 923,61 R$ 9.236,10

6
ROUPA MORTUARIA MASCULINA C/ALÇA E CAMISA

Unid. 60 R$ 110,00 R$ 6.600,00SOCIAL DE MANGAS COMPRIDAS, CUECA E MEIAS

ROUPA MORTUARIA FEMININA C/VESTIDO DE
7 MANGAS COMPRIDAS E DETALHES DE RENDA, | Unid. E) R$ 107,05 R$ 5.352,50

CALCINHA E MEIAS
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ORNAMENTAÇÃO COM EDREDOM E FLORES
Unid. 110 R$ 165,00 | R$ 18.150,00

ARTIFICIAIS ADULTO E OU INFANTIL

NÉU DE 0,5 CL 9MT Unid. 110 R$41,61 R$ 4.577,10

VELA FUNERAL BRANCA Unid. 60 R$ 10,00 R$ 600,00
““=) HIGIENIZAÇÃO DO CORPO INCLUINDO BANHO, BARBA,

TROCA DE VESTIMENTA, SUTURA SE NECESSÁRIO,

TAMPONAMENTO, .. COLOCAÇÃO. «DE... CASTIÇAIS,
TRANSPORTE-DO CORPOP/RESIDENCIA E CEMITÉRIO

SERVIÇOS DE ANATOPRAXIA | (CONSERVAÇÃO DO

CORPO)

Unid. 110 R$ 315,00 | R$ 34.650,00

12 Unid. 110 R$325,00 | R$ 35.750,00: /:.

2.3-São anexos a este!instrumento e vinculam está
234% O Termo de Referência que embaso

2026 e encerramento em

economicidade «e“oportunidade da tontr
relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivo é
prorrogação

3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVili) ..

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ Nº 14,761.742;0001-44
Rua Tereza Mota, Nº 5, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão
www. senadorlarocque.ma.gov.br

Página 3 de 11



| É +, .

PARE u

SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDASE MELHQR

ii “mia eos

4,1.— O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

EXO à este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve Vi):
5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo deReferência, parte integrante a este Contrato.

CAÁUSUIA sExTA DO REAJUSTE (art:sa,v
6.1 — Os preços inicialmente ontratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data.
do orçamen to estiíniado cons cesso administrativo que deu origem ao presente termo

dé

contrato.
:

Mercado—.

-

IGRA

anualidade.

6.5 — Nas aferições nais
definitivots). — E

forma não.possa(m) mais ser utilizado(s) será(ão) ad tado(s),
em

sut ção,determinado(s) pela legislaçãoentão em vigor.
, o - iii

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
n
novo:

o
índice ofi

para reaj mento do preço do valor remanescente, porrmeio de termo aditivo.
6.8-0O reajuste será realizado por apostilamento;:

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PRRIGAÇE

13. 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto at
deste contrato administrativo, independentemente
7.2 - Os dados ab
de acordo com a

guarda de documentação para fins de comprovação do:cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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7.8— O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
“quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

o eventual descarte realizado.
7.10— Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se ham

éa armazenar dados pessoais Eser mantidos. em ambiente virtual
controlado,co:

desvios ot fere
740.1-0s referidos, bancos de dados devem. ser desenvolvidos «em

m

formato interoperável, a fi

pessoais, quando. ]

técnicas ou recome
7.12- Os contrat
autoridade +hació

; NATUREZA DA DESPESA: 3.3so, 32.00 Material, Bem ou Serv. De Dist: “Gratu

82-A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da'l!
Orçamentária respectiva e liberação dos créditospa mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA- DAS
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

(fart. 92, X, XL e XIV)

9.1 ExigirO
e seus anex
9.2- Receber

9. 7 — Cientificar o órgão de representação judicialdá Procuradaria desta adiiinistração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçõespelo«Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadasà execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do & líbrio econômico-financeiro feitos pelo
coritratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
umprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

“9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA: DÉCIMA ='DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, V, Xvie xvir)
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência; :

parte integrante a este Contrato; assumindo como: exclusivamente seus :os;riscos::&.as despesas;
decorrentes da boa e perfeita execução:"do objeto; ôbservando, ainda, asobrigaçõe a:seguir dispostas.
10.2 - Emcasos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompai o. do: manual

Na usuário, com umaversão. em;português,é«da relação da rede d Ji

qualquer dano causado à Administração: ou terceiros, não reduzirido essa: responsabilidade a fiscalizaç:
ou o acompanhamento da:execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a:descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos...
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar. ao setor responsável pela fiscalização do contrato, Jar

executada de acordo coma boa técnica u que “ponhaem:risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
10.12— Manter durante toda à vigência do contráto; |em.E

mi

todas as condições exigidas para habilitação.na licita j ica ão, na contratação direta;
10.13— Cumprir, durante todo o período de execução to, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência “Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

as obrigações assumidas,
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5 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6 - Arcar €com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº
“ 14.133, de 2021.

10.18 — alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
,

adequados,
:

ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas €..

utensílios demandados, cuja. quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender. ààs
s

recomendações de:

extinção contratual se dará nos seguintes termos:
.

11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, à
ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto. -
:

11.1.2.- Se as obrigações. não foremcumpridas nopra
até a conclusão do objeto;: caso: em que deverá é

a Adm ni

cronograma fixado para o contrato:

culpa do CONTRATADO;

a) fi

estipulado, independentemente de

contraentes. an11.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
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11.2.2— A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.
11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado;:F “algum - dos motivos previstos. no: artigo 137: da Lei nº 14.133/21, “bem como
amigavelmênte, assegurados o contraditório e:a ampla defesa.

11,3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
.

113.2— A alteração: social ou a modificação. da finalidade
+

ou da estrutura da empresa nã

11.4- O termo. de rescisãosempre:
eventos contratuaisjá cur

11.5 - A extinção do.contrato não configura óbice para ó reconhecimento. do desequilbrio econômico.

financeiro, hipót e em queserá: conçedida indenização por.meio.determo indenizatóriojo (ar.

contratante .ouy com
ou na gestão do ton

- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 Comte infração administrativa, nos termos da 14 de 2021,0 Contratado que:

a Administração ou
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse:coletiva

c) der. Causa à inexecição total do.contrato; :

d) ensejar o retardamento da cieução do: Sbjeto da contratação sem motivo.just do; ;

h) praticar ato lesivo:atennoart, 5º dal,
12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas

i

fraçõ
sanções:

administrativas
. a descritas as seguintes

i) Advertência, quando 6 contratado der causa à inexecução pá I-do-contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave-(art: 156, 822,da Leine 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNP) Nº 14.761.742;0001-44
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“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de

2021).
3) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, atéo máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

.

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida: no
Termo de Referência; 'parte integrante a este Contrato.

a. O atraso. superior'a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover à

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas.
pin 4133, de 2024.

descontadadagarantia prestada, quando exigida,
A

14.133, de2021). o
:

eu iatien ao
| encaminhamento à cobrança

judicial, Ê multaei
segure o contraditório
aput e parágrafos do

ar

nitratar e de declaração

ampla defesa ao CONTRATADO, observant
158 da Lei n8.14.133, de 2021, para: a

de inidoneidade para licitar qu contr

forme normas e
orientações dos ó o

12.7 - Os atos previstos como infrações admi 2.14.133, de.Jogi; ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pú

à
que também sejam tipificados:como atos lesivos na Lei nº

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente; nos:mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8— A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
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; = CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
É san O, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
: publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10— As sanções de impedimento de licitar e contratar edeclaração de inidoneidade para Hicitar
«

ou

contratar são:;passíveis de: reabilitação-na Forma doart. 163da Lein?24133/21.
12.11- OS débitos do CONTI RATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa.
administrativa e/ou indenizaçõe inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com:os créditos: “pelo, referido.órgão decorrentes deste:mesmo contrato ou de. :

outros contratos administrativos. que (2) contratado possua com O mesmo:áraão 0
gra. contratante.

:

contrato.

submetido àà prévia aprovação da consultoriajuri dica da CONTRATANTE; ah
5

necessidade. de antecipação deseus efeitos, hipótese em quea formalização do aditivo.deveráocorrer:no.
prazo máximo (um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

:

14. 4— Regi
j

s contidas na Lei

mente, segundo .as disposições
e. normas. e-princípios gerais-dos

15.1 — Os casos omissos serãg:de:
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e
contidas na Lei ne 8.078; de 1990 = Código de Defesa do Consumid
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXT

16.1 — As regras para “subcontratação do-objeto deste instrumento de.“
T

Referência, parte integrante. deste Contrato.
constam;no Termo de

17.1- o presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais: diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 78, 838, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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1%;3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, parã rimir os litígios que decorrerem

ecução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

“92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Senador La Rocque — MA, 16 de junho de 2026.

ASSINATURAS

Documento assinado digitalmente- Assinado-deforma digital
MARLENE DAS NEVES MARLENE DAS NEVES ERANCISCO DA SELVA PEREIRA

DES fio
Data: 17/06/2026 15:04:03-0300
verifique em https:/fvaficiasit gov.drSALGADO;0061602

o
75

| o eSECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RCIO.E SERV

MARLENE DAS NEVES SALGADO
PEREIRA

NOME:
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um |QUEmA Quinta, 18 de junho de 2026 VOL: 1| Nº O
ROCQUE-MA

suiniaRoceve |DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-7458

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAL DE Código identificador: meSvrhoten20260618100652

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 058/2026

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 058/2026;
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 016/2025;
CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque/MA,. Através da Secretaria Milnicipal de Saúde,

inscrita no CNPJ sob o nº 14.091.765/0001-99, NE =
CONTRATADO; SOLUÇÃO PLANEJAMENTO E mem
COMERCIO LTDA, CNPJ: 06.911.404/0001-13; OBJETO

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO

QUILÔMETRO, TIPO AMBULÂNCIA (TIPO “A”),
DESTINADO À SIMPLES REMOÇÃO DE PACIENTES,
DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA..; BASE

LEGAL: Lei n.º 14.133/2021; DATA DA ASSINATURA
tm” DO CONTRATO: 17/06/2026; VIGÊNCIA: 31/12/2026;

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 10 301 0041 1.036 —

Aquisição de Unidade Móvel de Saúde; VALOR TOTAL:
R$ 155.950,00 (Cento e cinquenta e cinco mil e novecentos

e cinquenta reais).; FONTE DE RECURSO: Tesouro
Municipal. Senador La Rocque-MA, 18 de junho de 2026.

Ray Sousa Alves Miranda— Secretária Municipal de Saúde
— Ordenador da Despesa.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: ayggxIs5ddw202606181 00628

neia SocialSecretaria Municipal de Assistê

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 057/2026
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 057/2026; -

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 009/2025;
CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque/MA, Através da Secretaria Municipal

tu de Assistência social, CNPJ nº 14.761.742/0001-44,
CONTRATADO; F DA S PEREIRA COMERCIO E

SERVICOS | CNPJ: 12.340.610/0001-13; OBJETO:

Contratação de empresa para aquisição de umas funerárias,

roupas mortuárias e serviços de preparação e translado, para
atendimento à população carente do Município de Senador
La Rocque/MA.; BASE LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril
de 2021; DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:
16/06/2026; VIGÊNCIA: 16/06/2027; DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 08 244 0095 2.105 — Gestão de
Benefícios Eventuais.; VALOR TOTAL: R$ 225.000,00
(duzentos e vinte e cinco mil reais), FONTE DE
RECURSO: Tesouro Municipal. Senador La Rocque-MA,
16 de junho de 2026. Marlene das Neves Salgado —

Secretária Municipal de Assistência Social — Ordenador da
Despesa.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro
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